
c'Àhpona
'g'f**'**"ú"

ESTADo »,q, pARAÍna
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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9O828TPOOOO5

ItctraçÃo N'. oooos/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPoRÃ
RUA SALOMÃO VELOSO.39. CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante denominado
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 04 de
outubrode20l9noendereçoacimaindicado,licitaçãonamodalidadeTomadadePreço@

-

prêÇõFoFo regíme de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal no. 8.666, de2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores e a Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, alteruda, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos. objetivando obter a melhor
proposta para: GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E DRENAGEM DAS RUAS JOÃO CORREIA DE
OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS LOCALIZADAS NO DISTRITO DE CUPISSURA, NESTE
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO I06I248-5212018 DO MINISTERIO DAS CIDADES.

I.O.DO OBJf,TO
Ll.Constitui objero da presenre licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO OP PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E DRENAGEM
DAS RUAS JOÃO CORREIA DE OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS LOCALIZADAS NO DISTRITO DE
CUPISSURA, NESTE MT]NICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO I06I248-5212018 DO MINISTERIO
DAS CIDADES.
L2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham. quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALIZADA
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E DRENAGEM
DAS RUAS JOÃO CORREIA DE OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS LOCALIZADAS NO DISTRITO DE
CUPISSURA, NESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO I06I248-5212018 DO MINISTERIO
DAS CIDADES -, considerada opottuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.
L4.Salienta-se que na referida contratação, não será cbncedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47, da Lei
Complementar n" 12312006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser
oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do.Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratâmento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seçào 7

I, da LC n".12312006 t /4
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.l.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto
desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 04 de Outubro de 2019, no endereço
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as l2:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação
da Lei 8.666193 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada pararealização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes
de habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão
Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.
2.4.Caberâ à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos,
decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi protocolizadaa petição.
2.5.Decairâ do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste certame, o
licitante que não ofizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 2" (segundo) dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARÂ LrCrrAÇÃO
3.1 .Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3. r .I.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECTFICAÇÕAS;
3.r.2.ANEXO rr - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.I.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENUNCIA;
3. I.4.ANEXO IV.MEMEORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÔES TECNICAS;
3. r .5. ANEXO V-PLANTLHA ORÇAMENTÁRrA;
3. I.6. ANEXO VI-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:
3.I.7.ANEXO VII-CALCULO DE BDI;
3.I .8.ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2. 1 .Pela Internet: WWW.CAAPORA.PB.GOV.BR ou WWW.TCE.PB.GOV.BR.
3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários normais de
expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta,
onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos
definidos pelo ORC.

4.O.DO STJPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 8.666 de 2l de junho de 1993, suas alterações posteriores e a Lei
Complementar n" 723, de l4 de dezembro de 2006, alterada e legislação pertinente, que ficam fazendo partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo paraa execução do objeto ora licitado. conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 90 (noventa) dias

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, considerado da data de sua
assinatura;
5.3.4 vigência do respectivo contrato, poderá ser proÍrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre
as partes, conforme o disposto no Art. 57, daLei 8.666193, observadas as características do objeto licitado.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
O2.O9O - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15.451.1033. r 962- TMPLANTAÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
44.90.5r.99-5r0 - OBRAS E TNSTALAÇÕES
ESTAS DOTAÇÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÃO

6.O.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO t



6.1 .Poderão participar deste c€rtame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que atenderem 
^ 

,.@
condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas. cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de
lnscrição de Fomecedores e Prestadores de Serviços. ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena
validade. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
DOCUMENTAÇÃO e pnoposTA DE PREÇOS, .devidamente identificados nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certâme é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da Iegislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese em que os
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no ceÍame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública" é facultado ao licitante, não sendo condição pârâ sua
habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso
e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certâme, previsto
no Art.43, IIl, da Lei 8.666193, conforme modelo - Anexo III.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

6.7.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÀO:
6.7.l.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante. devidamente registradojunto
a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com características semelhantes à parcela
mais relevante do objeto da presente licitação. abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se
acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da
empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação
de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público. nos termos do Art. 221,
da Lei Federal n" 10.406, de l0 dejaneiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma
da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os âtestados referentes à execução de
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação.

7.O,DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se âpresentar. para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certâme na forma prevista
neste instrumento. podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, quando for o caso,
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários
poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes
âo certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o círso. que
comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma
em canório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer
processo de cópia.
7.4.4 não apresentação ou ainda a incorreçâo insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a
participação ativâ do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente.
apenas perderá o direito a manifeslar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá
regularmente do referido concoÍrente seus envelopes. declarações e outros elementos necessários à participação no
certame. desde que apresentados na forma definida neste instrumenlo.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

devidamente

tu



7.5.l.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. A
8.o.DA HABTLTTAÇÃO \7
8.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l (uma) via, dentro de
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N". 00005/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA .IURÍDICA:
8.2.l.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.2.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último exercício social
exigível, bem como os respectivos termo de abertura e enceÍramento, assinados por profissional habilitado e
devidamente registrados na junta comercial competente com o Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo
CRC devidamente dentro da validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
8.2.3.Prova de regularidade para com a FazendaNacional - (Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF
358, DE 0510912014, ou individual, com emissão anterior a2011012014 e com vigência na data da abertura da sessão
pública.
8.2.4.Cerridões negativas das Fazendas E,stadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da
Lei.
8.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FCTS-CRF, apresentando
as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal,
respectivamente.
8.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5 .452. de I 

o de maio de I 943 .

8.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o. Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art.
27, Inciso V, da Lei 8.666193; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e
de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório. conforme modelo - Anexo IL
8.2.8.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar
renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo III.
8.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante, no máximo 30
(trinta) dias da data previstapaÍa abertura das propostas. ou de acordo com as norrnas do Tribunalde Justiça. (Tele
.iudiciário).
8.2.lO.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ, da região da sede do licitante.
8.2.1l.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais que se
achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
8.2.12.Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de emissão não superior a
90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentagão.
8.2.l3.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
8.2.l4.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o
terceiro grau.
8.2.15.O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:
LG: LIQUIDEZ GERAL - SUPERIOR A I

SG: SOLVENCIA GERAL. SUPERIOR A I

LC: LIQUIDEZ CORRENTE - SUPERIOR A I
Sendo, LG: (AC+RLP) (PC+PNC)
sG: (ATy(PC+PNC)
LC: (ACy(PC)
Onde: AC: ATIVO CIRCULANTE

f,



RLP: REALIZAVEL AO LONGO PRAZO
PC = PACIVO CIRCULANTE
PNC : PARCIVO NÂO CIRCULANTE
AT = ATIVO TOTAL
8.2.l6.Certidão de quitação perante o CREA pessoajurídica.
8.2. I T.Certidão de quitação perante o CREA pessoa fisica.

8.3.Documentação específi ca:
8.3. I .Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.7. | .
8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3" da Lei 123/06, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e

simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério.do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo
profissional da área contábil, devidamente habilitado: b) certidão simplificada emitida pelajunta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um
índice conespondente, podendo ser apresenlados em original, por qualquer processo de cópia. Estando perfeitâmente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formâlidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do
índice de que trata este item. não inabilitará o licitante.
8.5.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente âutenticadas ou
das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope específico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos coÍrespondentes.
Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os documentos cadastrais de fomecedores, constantes dos arquivos do
ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

g.O.DA PROPOSTA
9. I .A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações
no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
pRoposTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N".00005/2019
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá coniàr os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste instrumento e

seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu
representante. contendo no coÍTespondente lote cotado: discriminação. quantitativo e os valores unitário e total
expressos em algarismos, acompanhada de:
9.2.1 .Planilha de quantitativos e preços.
9.2.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.3.4 Planilha de quantitativos e preços e o Cronogrâma fisico-financeiro, deverão ser assinados por Responsável
Técnico da empresa. Propostas que apr€s€ntem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.4.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações
em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
9.4.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros:
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondâmento do dígito anterior parâ mâis e os demais itens excedentes suprimidos.
9.5.No caso de aquisição de bens, a quantidâde mínima de unidades a ser cotâda, por lote. não deverá ser inferior a
l00%:o da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não
desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo lote será desconsiderado.
9.6.4 proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacionâI, elaborada com clareza, sem ,-/
altemativas. rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável.2/
com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de'
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pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observaçÕes pertinent§úé
o licitante julgar necessárias.
9.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá
o de menor valor.
9.9.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, deçorrentes exclusivamente de incorreções
na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade. bem como na multiplicação e/ou soma de
valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.10.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execuçào, das condições de pagamento ou de sua validade,
ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto,
serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a
desclassificação da respectiva proposta. ..
9.ll.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no'póprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
9.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
9.13.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
9.l4.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel por cada
empresa interessada individualmente e deverá. obrigaloriamente. ser em igual teor e forma da Proposta de Preços
apresentada em meio fisico. A ausência da referida mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas de
possibilitar mâior agilidade nos procedimentos licitatórios.
9.1 5.Na elaboração da proposta, será desclassificada as proposta que apresentarem o preço global acima do valor da
planilha orçamentária (Valor: 229.984,71(duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta
e um centavos).
9.l6.Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificagão e Despesas lndiretas) e dos encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, utilizados para compor os preços ofertados.

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10. l.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento,
apresentar proposta com menor valor global no correspondente lote cotado, relacionado no Anexo | - Termo de
Referência.
l0.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas. e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da
Lei Complementar 123106 e no Art. 3o, §2', da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3.Nâ presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para âs
microempresas e empresas de pequeno porte.
l0.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de p€queno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores
à proposta mais bem classificada.
l0.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão
convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem
de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentâdos pelas microempresâs e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate. será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
l0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos. em que foi observâda a situação de empate e
assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte. o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate, na forÍna âcima definidâ, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

II.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
I l.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de l5 (quinze) minutos
após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
I l.2.Declarada abertâ à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.
Somente participará âtivamente da reunião um reprepentante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por
qualquer pessoa que se interessar.
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I 1.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da ,"urrUo, rQ
que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste
Instrumento Convocatório e seus anexos.
ll.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
I1.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará
juntamente com os participantes os fechos do segundo.
I l.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que
examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão.
que as consignará na Ata de reunião.
I l.T.Prosseguindo os trabalhos. a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos
licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial
ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48
(quarenta e oito) horas.
I l.S.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto
no Art. 43 , lll, da Lei 8.666193 , na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário
será marcada nova data, com observância ao pÍazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
I 1.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fecha$o e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde
que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
ll.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à
abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes. os quais poderão efetuar impugnações,
devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
I l.l I .A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em
seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento,
apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será
assinada pela Comissão e licitantes presentes.
l1.l3.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-
se o seguinte procedimento:
I l.l3.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
I Ll3.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
O5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
ll.l3.3.A não-regularizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art..8l, da Lei8.666193, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes
Documentação e Proposta de Preços que forem'abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do
processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente
certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITBRIO DE ACETTABILIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo proposta com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, Il, § 1o e §2.,
da Lei 8.666193, bem como apresentado lote incompleto; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência desclassifica
automaticamente a proposta.
12.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, que representa o
total dos preços relacionados na competente planilha dos serviços a serem executados, está informado no respectivo
elemento deste instrumento - ANEXO V.

l3.O.DOS RECT]RSOS
l3.l.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.

-/ír
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8.666t93.



13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado
o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as l3:00 horas, exclusivamente no seguinte endereÇor\a
Salomão Veloso. 39 - Centro - Caaporã - pB. 

gà
I4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO \J
l4.l.Concluído o julgamento das propostas apresentâdas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e
deixar de homologar, total ou parcialmente. o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a

Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislaçâo vigente, resguardados os direitos dos
licitantes.

15,O.DO CONTRATO
l5.l .Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC. o licitante vencedor será notificado para, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando
for o caso, elâborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.'8.666193, podendo o
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua
proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçâo.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrâto no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado peilo licitante vencedor, poderá ser alterado. unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito.
conforme o disposto nos Arts. 77.78 e 79, todos da Lei 8.666/93: e executado sob o regime de empreitada por preço
global.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

fizerem necessários. até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato, e, no caso de reforma
de edificio ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos.

16.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l6.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidâs e preceitos legais. sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertênciâ; b -
multa de mora de 0,50Á (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entregâ,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penâlidades
cabíveis fundamentâdas na Lei 8.666193.
l6.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus.
acrescido dejuros moratórios de l0Á (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l6.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previsias, realizar-se-â comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição. infonnando ainda qpe o fato será registrado no cadastro correspondente.

I7,O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÀO DO OBJETO
l7.l.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado. observadas suas características, se fará mediante
recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da
quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos terrnos deste instrumento, das normas técnicas e legislação
pertinentes, e consequente aceitaçào.

18.O.DO PAGAMENTO
l8.l.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado. quando for o câso. e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

,l



l8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento peldçnte,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natuÍeza. (€Àl-
Ig.O.DO R.EAJUSTAMENTO \ /
l9.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65. §§Ye 6',
da Lei 8.666193.
I9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II. Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DTSPOSTÇÔES Crn lrS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração é/ou apresentação de documentação relativa ao certame,
qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
20.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas paÍa a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de
trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que
sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.Os preços unitários paÍaarealização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos
pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas
condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a
execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos terÍnos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado
sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-
de-obra utilizada. impostos. encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pelo ORC.
20.1 I .As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e
exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

20.l2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame. excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, l2 de setembro de 2019.

1''/u'' -'
EDILZA COB&.EIA DA SILVA

Presidenta da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO r - TOMADA DE PREÇOS N.00005/2019

TERMO DE REFERÉNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO PP PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E
DRENAGEM DAS RUAS JOÃO CORREIA DE OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS
LOCALIZADAS NO DISTRITO DE CUPISSURA, NESTE MUNICÍPIO. DE ACoRDo CoM o
CONVÊNIO 1061248-5212018 DO MINISTERIO DAS CIDADES.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabllizar a contratação em tela. As características e
especificações do objeto ora licitado são:

A IvÀNlLDA LticAs l-oc;\t-lzADAS No Dtst'tt[]'o Dli cttt,tsstiRA. N]tsJ'l
\CORD0 C()§1 0 (jONVBNI0 10ó12411-52120t8 D()l\4lNIST'EIiI0 DAS CIDADIiIi

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

UNTDADE QUANTTDADE p.UNrrÁRro 
roPr'al

LIND I 229.984,71229.984,71
ESPECIALIZADA
ENGENHARIA
CONSTRUÇÃO

DE
PARA

DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS
GRANITICAS E DRENAGEM DAS
RUAS JOÃO CORREIA DE
OLIVEIRA E RUA IVANILDA
LUCAS LOCALIZADAS NO
DISTRITO DE CUPISSURA, NESTE
MLINICÍPIO, DE ACORDO COM O
coNVÊNro r061248-52t2018 DO
MINISTERIO DAS CIDADES.

Total do Lote: 229.984.71

TOTAL: 229.984,71 
t

3.0.OBRrGAÇOES DO CONTRATADO *'
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conbernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razáo daexecução do objeto contratado.



@
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sewiços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contratação. salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter. durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso. apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1 .Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexeqüível nos
termos do Art. 48, II, §l'e §2', daLei 8.666193, bem como o respectivo lote incompleto, o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência desclassifica automaticamente a proposta.
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagâr pelo objeto ora licitado - Valor de Referência -, está
acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o.modelo de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modêlo fomecido" desde que seja devidamente preenchido.
conforrne faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 .

JOSE CARLOS FERREIRA MONTEIRO
SECRETÁRIO
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ESTADO o,l p,q.RAÍna
PREFETTURA MUNICIPAL DE caaponÃ

covrrssÃo rERTTIANENTE DE LrcrraçÃo

ANExo 0r Ao rERMo DE REFEnÊNcIa. - pRoposrA

TOMADA DE PREÇOS N' 0000512019

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 00005/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E DRENAGEM DAS RUAS
JOÃO CORREIA DE OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS L}CALTZADAS No DISTRITO DE
CUPISSURA, NESTE MLINICÍPTO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO 1061248.5212018 DO
MINISTERIO DAS CIDADES.

PROPONENTE:

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

iii !\.'i:i§1.{ :: iil \ i\' \\li i) \ i i '. \\ l.(X."\1.11,\i}.\{ \i) l)iS }i{.}'lti I}§r ( t.l,iSSi.l{,{. \lr,\ i}.

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP.TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UND 1

ESPECIALTZADA
ENGENHARIA
CONSTRUÇÃO

DE
PARA

DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS
GRANITICAS E DRENAGEM DAS
RUAS JOÃO CORREIA DE
OLIVEIRA E RUA IVANILDA
LUCAS LOCALIZADAS NO
DTSTRITO DE CUPISSURA, NESTE
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O
coNVÊNro 1061248-s2t2018 DO
MINISTERIO DAS CIDADES.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 4,

't., t,-,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PR-EÇOS N" 00005/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'0000512019
PREFEITURA MTINICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - AÍt.27,lnciso V,
da Lei 8.666193.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXKII
da Constituição Federal, Lei 9.854 , de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcioniírios menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666193, Art. 32, §2', o proponente acima qualificado, declara não
haver, ate a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda" não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter coúecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURACARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO
QUANDO FOR O CASO.

SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE.



FOLHA O2IO2

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 0000512019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins
do disposto no item 7.5.1- do Edital da Tomada de Preços n'00005/2019, declara, sob as penas da lei, em
especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentadapara participar da Tomada de Preços n'0000512019 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços
n" 00005/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n" 00005/2019 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de
Preços n" 00005/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n" 00005/2019 quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n" 00005/2019 não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de Preços n' 00005/2019 antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n" 00005/2019 não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura
Municipal de Caaporã antes da abertura oficial das propostas; e

0 q.re está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/AS S INATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO Do LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PR_EÇOS N',00005i2019

MODELOS DO TERMO DE RENLINCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'00005/2019
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENTINCIA ao recurso conforme previsto no Art.43. Inciso III, da Lei8.666193.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43,IIl, da Lei 8.666193, aceitar o
resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer
interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando,
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3o, §
2o, daLei 8.666193, fica autorizado arealização do sorteio para definição da respectiva classificação, não
sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2o,
do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/AS S INATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENL]NCIA DEVENÁ SPN ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.

í/-/
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-DE É FITURA

"dgq'*sc}@
1. GENÉRALIDADES

o presente memoriar tem por rinaridade 
:T:ff [::'n::*'"tÍ#:".'Ji;:l':: 

"J::::l;f ".:

o desenvolvimento das obras e s

Caaporã - PB.

- Disposições Gerais

os serviços contratados serão êxecutados, rigorosamente, de acordo com as normas a segulr:

. Os materiais empregados deverão ser de primeiÍa 
1ua]r 

ade e' salvo disposto em

contrário ou ia"ntiti.roo n."Jl'n,*L "rr"r*","r'", 
teÍão fornecidos pera empreiteira

. Não seíá permitidâ , .*"J;;; ;;' 
";pecificaçóes 

dos materiais, exceto â juízo da

- 
i't*,i-t'à " 

com autorização por escrito da

. A mão-de-obr" ' "to'";;;' 
J;"titli"d' sempÍe que necessário' será de primeira

qualidade e acabamento será esmerado'

serão impugnados o'" ''""i*'" 
todos os trabalhos que não satisfaçam às

. ;:,:1[ffil:liji,"''"0,,*.0" a demorir e reÍazer os.trabarhos reieitados' logo após o

recebimento da ordem ;';;;;;;;;"*ondente' ficando por sua conta exclusiva as

. i:::"i:: :ffiTff :T"fi ::::::antês no escopo da tonsúução devem obedecer

às especificações to'' 
"i]0"'' "ã" 

*u"noo '"' utitizados elementos com qualidade

inferior aos especificados em planilha'

. Alguns itens 
'ao 'n"nttont'io' 

tpenas em planilha orçamentária' estes também devem

ob-ediênti" "o 
pt"sente memorial'

. áa ra*iço' o"'em ser aferidos no momento de sua execuçao;

. os quantitativo' "'t'"ot'"J 
tp'"'"nttoo' "rn 

planilha serão objetos de adequação à

. l"ffit:,::::::il:'::;. que a empresa.rearize a suarrévia avariação dos serviços a

serem executados' ^l;'"#;;posição'que 
eventualmente seja considerada

necessária O"'" '"''"'ii'0" 
n* itun' p'intipais do orçamento' pois não serão aceitos

os pedidos de suplementação relativos a serviços dessa nãtureza;

o Os serviços 
'"'ao "'"t't"lo' "' ""''tt 

e total observância às indicaçóes constantes

em plantas e m"mori"; 
-;;-caso 

de dúvidas quanto às dimensões de projeto e

medidasdascotas'dar-se-áprioridadeaosvalores-cotados;

. Maiores ""tt'"tlt"ntii '"uo """'oo' 
pela fiscalização e/ou pelos responsáveis

pelo projeto que p'ot"a"'ão t""tiilcações e aferições que julgarêm oportunas;

. Durante a execução o"ll"i''""*Ott as superfícies atingidas pela obra deverão ser

recuperadas 'tili'"'d;*;";t;;ial 
idêntico ao existente no local' procurando obter

perfeita homogen"ia'0" t"rnl' a"'ais luperfícies clrcundantes Todo e qualquer

dano causado t'n*"oit da área por elementos ou funcionários da empreiteira

deverá ser reParado sem ônus;

A !,},l*1,:"rH: ::nL'.:"'; 
j,::::'

í
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A contratada deverá providencia' -:-:-:1' :::"i:';':ir:',""T:"f ::'?":1"*"''lT':

especificaçõe5:

o Conter Lavatórios;

o Serão dimensionados na

trabalhadores ou fração;

-ÔtrÉF'ÍURA DE

proporção de 01 coniunto para cada grupo de 20

do tipo calha revestida internamente com

A contratada deverá provtoenct"';;;,; 
io'r- ,"*içor. tncluem-se neste item a

providências necessárias *i: ,:r.;;; iá, i" ot€ de todos os equipamentos'

tocalização, preparo e t':*:':'l;::'"""."rr)'r'", 
a "*.rça" 

aos serviços contratados

mão-de-obra, materiais e instalaÇÓ-'*ro 
tuna,onaran,o do canteiro de obras, de

será de natureza provisória' Y]:i:'";;#;;o, ,"uurrnça e hisiene, durante todo o

maneira a dotá-la de.funciona]::T'"rr; ffi;iJã, a nor." NR 18 - condições e

oeííodo em que se desenvolvera -
í",. o*i"*" o" Írabalho na indústria da construçao'

Barracão para escritório o" "o- 
iito"à oe instalações necessárias para o bom

andamento dos serviçosi

o Mesas de trabalho e de reunião' geladeira' Íiltro' iluminaÇão elétrica' telefone

e fax quando necessários;

o lnstalações sanitárias completas'

o De acordo " 
t"rrd';;;;- ambiente' terão 

-ventilação 
forçada ou ar

condicionado tn"r," .Jri'rJni necessário a adoção de forro térmico' o que

poderá ser obtido c"rnilà"j;" ;p-Jr.) r J"p"ná"' oo porte da obra' será do

tipo padrão pequeno' médio ou grande'

. as instalaçóes sanitárias tJ;; 
";; -;""struídas 

observando-se as seguintes

câracterísticas: ,- ^ .r^,,...,mêntô e mantenham o resguardo

o Íer portas de acesso que impeçam o devassamento e m;

conveniente;

o iulpi'o' itp"rmeáveis e antiderrapantês;

. iliJ' 
'n*oát 

tfastadas do local destinado às refeições;

I r", utntit"çao " 
iluminação adequadas;

o Possuiras instalações ;;tricas adequâdamente protegidas;

: ::lj':1i::::Ii,.Il5'f:i:''r e sesuÍo.-acesso' não sendo permitido

deslocamento superior a 2km do posto de trabalho;'

. As instalações poo""o'"' "i"tl"td" "'" 
rn""'"' devendo' entretanto' ser pintadas

. liffru;"'il'l'r',',1"fftiJi"'i;'"" atender' no mínimo' às sesuintes

o Serão individuais ou coletivos'

azulejos;
Possuirão as respectivas tornerras' sendo espaçadas de O'60 m nos lâvatórios

coletivos; --r^ h^,,wcí ôu. caso contrário,

,"*'üror, à rede de esgotos quando houver ou' caso

i,r",r.""," 4o t"midouro' sem passaÍ pela fossa;

Deverão ser previstos recipient"t ptra'tof"* de papeis usados ao lado dos

lavatórios;

A!,l,i'.11.'h,H,i::*R'd;*:TL'
{/'Pác ''
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: ::::'.11'ff::::::';" propoÍção de 01 conjunto para cada srupo de 20

trabalhadores ou fração;

o Serão instalados "Ínt']O'""'"' 
com um mínimo de 1'OO m" possuindo porta

. :"''rtjil::t'Jl"[ã divisórias com altura 1l]:'^o''''to 
m e possuirão

recipiente com tampa para depósito de-papeis usados;

o As peças serão de louça e possuirão sifão;

o Íerão caixa de descarga alimentada automaticamente;

o será ligado i '"0"-ã"'"'goto'' 
quando houver ou' caso contrário' ao sistema

fossa-sumidouro projetado para esse fim'

Todas âs instalações provisórias deverão ser construídas de acordo com os padrões da

contratante, conforme in't"ç0"' I"-in'talaçóes provisórias previamente aprovados pela

Fiscalização.

A obra não será iniciada-sem,,Hr:j^"J:j:111":::il::h:,fi:1Í:'i,',",:uo'" 
0"'

documentos exigidos nesta especr

. A matrícula da obra no lNss;

. i o*, o" 
"'"t'ção 

da obra junto ao CREA/P8'

Durante o decorrer da obra Íicarão sob responsabilidade da Contratada' no tocante aos

escritórios:

. A limpeza das instalações' o fornecimento de mó11is e utensílios de consumo' água e

- 
.^"r*.'"t''ta' necessários às atividades da Fiscalização;

. A manutenção das instalafões em perfeito estado d€ corse.rvação e higiene;

. O fornecimento constantJe contínuo de papel higiênico e remoção de lixo'

2. sERVlçosPRELIMINARÊS

2.1 - ptaca de obÍa em chapa deraço salv:llllld,.""ru", 
4,OOm x 2,50m, em chapa de aço

A contratada deverá instalar Pla

zincado ne 24. De acordo to'-J o'i"nttçao da secretaria de Comunicação de Governo e

Gestão Estratégica aa presiocncia'd];õ;;' tt novas placas deverão seguir o Padrão Geral

de Placas.

Deverão ser confeccionadas de acordo com cores' medidas' proporções e demais orientaçoes

contidas no manual de visual de placas de obras

A placa deverá ser fixada pela contratada em local visível' prêferencialmente no acesso

principal do empreendimento 
-ou 

vo'ttaOa para a üa que forneça melhor visualização A

contratada também deverá ser responsável pelo bom estado de conservação' inclusive quanto

à integridade do padrão de cores durante todo o período de execução da obra'

.. LINCOLN CÀRÍAXO

,A' zxat..t'1c-iRc:r"rL {RIA 
'r 
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o man ual está dispon ível "?,'o'' 1:;:':"^::::, j,.t"t1T,:lJ,

"i'i",1'il,T'"^"LJi--l,.li.iii'.J',"'1il'rEOVernO/ Ou PÉru r'i^'

llo-'4"-"ír'ri"iao-*o'"t*+"a"t'r-ou"tparlui"*

;;'-*'"'*. úirizeda estru-tuÍa.I Tli]i',1""i"i;::i:::il;lii:"::;:itJ;
:'J;,:T:1'J:?:i':;::',J::i111:1H;H, 

;;'* "*'," 
si por meio de preeos 18 x

30.

A estrutura de sustentação da placâ será fixada ao solo por meio de escavaçóes de 0'30m x

â, il ";;; ;;,'"';' "'o " 3;i;:Í'l::" "";*:::ilJ :'f ;::::':::ff ': :
nivelemento e alinhamento' Pro(

escavações utilizando concreto simples'

3. MOVIMENTO DÉ TERRA

3'1 ' ReSularização do:'ll"lt-o-. 
,, revestimento de solo silto-aÍenoso sobre o teÍreno natural

:J:,il:: Xll l:l:1|.1 :: J""" J J:;';;; ;; ;' ca pa ci d a d e de s u porte s uri ci e nte p a ra

ãtendimento às cargas atuantes'

Nos poucos locais onde for necessário' o solo adicional deverá ser de qualidade igual ou

melhor que o existente fo'" 
"'*ti'-'o"t"do torn umedecimento' espalhamento e

'JlffiJÉ", t o"in at utilização de equipamentos âdequados'

A liberação da regulerização será feita visualmente pelo Engenheiro Fiscal da obra'

+. elvtruelraçÃo

4.1-Guiaemeio'Íio

Guia reta: peça prismáüca d:_,ii:: 
: ;ljT:l ;"j[ff ;",'j:"#'"":il::-:rl Xiretansutar ou destinada " "T':1'--" ::::: T; .;;ser os passeios. Íem, em seral,

o.Joir."n,o'dosparalelepípedos'assimcomoprotegeros
comprimento máx'rno o" 

'o 
t"iJJ' ío t rs trn d" tt'g"' e 40 cm de âltura Nas curvas usam-

se guias Íetas de menor comprimento

Mêio-fio: é o con.iunto de guias assentadas e alinhadas ao longo dâs bordas da pista'

4.2 - AbertuÍa, regularização e apiloâmento das valâs

Deverá ser aberta uma vala para assentamento das guias ao'longo da borda do subleito

preparado, obedecendo t" 'ti"t,.i.;;;;:';;t'i " 
a''"n*"' 

"*abêlecidas 
no proieto o rundo

da vala deverá '"' '"*u't''"ão'-"'liú'0" 
Para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento, será colocada ""i'"0" 
ol"ãt u" camada do próprio matêrial escavado que

será, Por sua vez, aPiloado'

A *:',ll'i:.,§* ::,il;íl;lll l- Pác.
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com a ru nção d e p roteser, osror::: jf."ffilI ::':Ulll* l, "" *", i n:.i: H.."'J:
ff ffi ,iJs:,ffi :J:i:Ê'*::i:iirr#i:r;[Hgi'""":im::nr;I;::i:
:ri:Xixi*"':"":""ü"J:: ; :i:ii?;Yil'"1'"ã;;sllos'orooes 

ticará na mesma

l"oão-o i","ttirn"nto adiacente

4.3 ' Assentamento das guias 
- -^-^^a- rârhâs nem depressóes para cima de

**Ix--ry1ffi1,gg';5'-*":l#;':''::
ãe acessibilidade estatuidos pela Í

:r;i, # ::::":: "'""'sa 
de cimento e areia com a dosasem de 1:3 em vorume'

C.S - R"po'ição " "piloamento 
do mateÍial escavado 

. ,- r-- â,,iâs e apiloado logo que fique

n mâterial escavado das valas deverá ser Íeposto ao tado das guta

Ion.,rioo o ttt"ntamento das mesmas'

4.6'verificaçâo e tolerância 
... -r^- .^r.Âc rlo início do calçamento Não

o a,i nhamento . *n,, I :?:-:': jH1 J:',,j:.::";,ill"i"li" ;;; "st,u"r".iaos
deverá haver desvios suPeriore:

4.6.1Colchão de areia 
r^.,- ^,r ôôuco intenso, a execução Pura e

euando se trata ," 
'*:T::'::::,:;;:Jj,i",H::-:J:::;: 

i'"#;;*;;;i'do ser suriciente

simples do assentamento do pardrE-P'r,-: 
- -^. .^^<riiúídã de partícules limpâs, duras e

A areia poderá ser de rio ou de cava Deve ser constituídã (

l"rr"r,, "o*"t"ndo 
à seguinte granulometria:

peneira ne 3 (6'35mm) - % que passa 100%

peneira ne 200 (o'o7mm) -%q)epassas%al5o/o

A areia, satisfazendo às especlficaçõel:1"''"" 
ser esparramada regularmente pelo subleito

irlo.t;;";ttsos comuns em que não

Essa areia poderá servir também para o preenchimento das iuntas entre os paralelepípedos'

4.6.2' Paralelepípedos 
(blocos iÍregularês)

os paralelepípedos deverão ser de granito ou de outÍas rochas satisfazendo às seguintes

condições:

-.- 
LINCOLN GÀRTAXO 

^-r: .5i 81{ 689-E

k :i,Tl;Jli !.:t il['o''e"''-"u -"
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ITURA DE

-ser de sranuraçã" l"o'".?i-'.L];f:L":il:":t::l':,*lrhamentos 
e arterações' arém de

apresentarem condições satisÍatorl

- Os ensaios e âs especificações mais comuns são os seguintes:

. Resistência à compressão simples maior que 1'ooo kg/cm1

: ;il;À "pârente 
mínimo de 2'tiookehit" '

: ;;;"t;;t" após 48 h de imersão menoÍ.quê 0's % em peso'

ffi##ffi :H:ff:il::: r:r1iE#enleiro 

Fiscar poderá permitir a dispensa desses

os pararerepípedos o*": ,::o1";f,;:rTX'ffi:,"j];,1:?j::T;J#:;T;"l.":?;:"i:-"'
e sem saliências e reentrâncias ac

As arestas deverão ser linhas retas e' nos casos mais comuru' 
'perpendiculares 

entre si' Em

qualquer caso, as dimensões tt.?;;;il;;;o devem diferir mais de 2 cm das da face

superior' 
^^'<ívpis. oodendo-se aceitar variaçôes

Nota do proietista: As dimensões são as mais variadas possíveis' pot

lfÉ ,lí-.. pt" comprimento' largura e altura'

os pararerepípedo, o*",::::'*'^T:Jt::,1'r'"",ffi:;""ij';[,'i:l,:illil"::',i:,:Ir'":
oista. obedecendo ao abaulamenro **":::-::.;- ,"tr.ao às duas fiadas vizinhas de

:#il;eo-os * cada fiada deverão ser alternadas com relação'

tar modo que cada iuna" r,or" ".li""ni" 
," o.r.i"'*to*o adiacente, dentro do terço médio'

Os paralelepípedos dePois de assentados deverão ser comprimidos com maço ou similar'

os parare,epípedo,, o,.i*::,j:1"j;;f ;::::5[li]Tl,?;^llflt1j",:"H".'.:::::
sobre o subleito preparado caso n2o. d'd ltlij-.: ,^""it,,ninais interrompidas a cada 2'5 m

:;#il;;; ;"verão ser distribuídos em {ileiras lonsitudinais

:::ffi.ffi;;;; linhas de reÍerência para o assentamento'

Cravam-se ponteiros de aço ao longo da pista afastados entre si não mais que 10 m'

Marcam-se com giz, nestes ponteiros' com o auxílio de 
'égu'-"-:l:"1 

de pedreiro' uma cota tal

oue. referida ao nível da U'tt Oà-t'seção transversal correspondente ao abaulamento ou

suoer-elevação estabelecida *'" Oroi"tJ 
''""nde-se 

Íortemente um cordet Pelas marcas de

;[;',#;;,*":,':':,TiliiT'."":,T',il:["[ T,?:];il,'JTillL"l'i il'i[
das pistas. Entre o eixo "' ::';r;;;;,;;r r,r. (.o, ponteirosâuxiriaÍes).
tÍansversais, com o esPaçamenl

Pronta a rede de cordéis' PÍocede-se com o assentament::::til1lill"J:;::ffi;:'Ji,

Nessa fiteira deverá haver uma junta coincidindo '* *"-:-:^""J;]r"nrrrn"n,o o. ..0.

:::"f; :;fu*':";:"::: uT"l.,ff i:,ifu i!'* "' 
; ;. ;;' d' c'rde ; .

calceteiro golPeia o pt"r"r"p'p"Jl tJrn ornt*"'o O" modo a trazer sua face suPerior ao nível

^i,,,'t"*'o'-ot'cw*

Ai[f*i,'isã,:»,,::nl1',il];31i1-
Pá8, .



:T::::;:,1':ffi1"":;:':'Jl ;"";;:";;'ss"n"do como o pri,""i'o

A rireira deverá proeredir do eixo;tflilJJ;'.",:'::,H::ill'"t:::;:Tdo 
terminar junto a

ffi ,",',r*;üd;*""'*::T::""?$[:'"pararerepíped'sobreo
As juntasdatercei,",,,lr:"-":::,,,ilj;::il::tã:il:l'iJ,il::::::í:lil:dâs 

juntasda

il::ffi::"fi 
=-ü-*,*t 

::::::r::xrarguras 
pra'iicamen'ie suais

As ju ntas longitudinais e transversars I 
--.--i^n1mênto. curvas de pequeno rãio'

E m j u n ções d e t rech os ,"l:.:,:Jfl:"":,T 
"[: l{j,",1",1;=, üí r},""rt "1'rlt,,

.rqrinu,, cruzamentos. " :"::T:jff;i,]'entaçao - vot"
.ônstantes do Manual de le(

ilvlastermiller de Senço - 2001'

......,

€
FÉ]i!]RÀ

,:, x*:u*1",,'*ã1' 
:::""T:: ;: ili" I 

" jl;

estabelecidos

Numa fileira compl"tt' no 'á*'*o 
30% dt' 1"

4.6.3 - Reiuntemento dos blocos 
de areia do assentamento

oenchmentodasiuntasseráreT;'"';IJ:J::1T"Ht:lj#m',1,:*l*::*
sobre o calçamento forçândo-se ".r.,ri I t.* sueerior 

10 -:-l:;tamento no traço 1:3.
uma prorundidade o" , . i-tlH;tor*i-rrrf ".*,a 

de asser

pÍeenchida com argamassa de cln

:::;:"J:r:"::::.:::T:::U,::,:,,i'fi :"it;l*"'J"1iit:":'J;',:;::ffi :

própri., qr" desviem das. enxut:x; 
;;;r;enciada a sinalização necessária'

Pista em construção Para tanto'

4.6.5 - verificaçõe 
^ !r- -^r^. âtinhamêntos, perfis, dimensões e

o pavimento pronto deverá 
-terJ.::['r,'"",H::"]"li',iJ1.,111, 

.,.,.r".,,,,
seção transversal típica estabele 

1,5 a 3,0 m de comprimento,

A Íace do carçamento "'" '":::ilã::il::"::JffJ::: fi í",
sobre ela disposta em qualquer

N ão m ai s d e 20% d os 
?",:f:r"',:.1r""' 

^ ", 1]_".,.T i:i*:[:::m."'T"..#:]
:""'l,Jffi"it'#1:T1'tfiffi;''"' '"u",,' 

diÍerentes 
10 % de variação dos rimites

Quantoàaltura,osparaleleptpedosnãopoderãotermaisde:

ir*t e**"

/#.,-i,l,q:;,.i.':1,§#]r::Li"l'1'dll;311;L'
Pág. I '



P R E F E lr ulâ

(gn'i'/o u'tu"de hidi'Ü

4.6.6' Entrê8a ao tráfêgo

O calçamento será entregue

rejuntamento.

4.7.2 ' RamPas de acesso

o tráfego somente após o endurecimênto da argamâssa de

4.7 - Calçadas ê RamPas de Acessibilidadê

4.7.1- Calçadâs

As calçadas serão executadas conforme indicaçóes no desenho da seção típica' constânte da

pr"n.i, 
"n"*u, 

aorn as seguintes orientações:

. Serão construídas alvenarias de tijolo cerâmico tF-"t^'T: vez com altura variável no

atinhamento oposto ao ;";;;";" ."ntenção' 
-o^terreno 

sob a calçada será

regularizado (corte ou aterro) com a devida compactaçao;

. Sobre o terreno regutarizio serão montadas formas com tiras de madeire com

espessura a" r tt ti*'ots'a"o '"lo "i""u' 
de piquetes foÍmando quadros de modo a

resultarem juntas '"tt';;;;; 
;; ti"' a" "o"it" 

terão altura prevista no projeto

para o piso da calçtdt ";;;;;;;; 
t;rão comprimento^isuêl à larsura da calçada'

o O piso do passeio '"" "''t 
t""""to simples traço 1:2'5:3'5 - ciment olarcialbíila 25

com esPessura de 7 cm;

. O lançamento do concreto deverá ser procedido em quadros alternados em etapas a

cada 24 horas; 
'r^ '^^rrêtê manual ou de placa vibratóriâ'

. O concreto será adensado com utilização de soquete mat

Posteriormente' '"" 
J;;;;'t;ii-'"g'" d" alumínio' utilizando-se as formas

. ;:ff §::fi horas após a concretasem será procedida a remoção das rormas serão

então concretado' "'';;;;;' 
vJzios' seguindo-:,"-:''"'tot procedimentos

anteriores' 0""" rn'n"''J"'""r.ã-o- criadas "iuntas frias" que permitirão os movimentos

de dilatâção e retração do concreto;

. o concreto ,",a.ou"*o .o.n lona, plástico ou outro material adequado para a cura.

Esta cobertura poat'a 
'""'U"it'ída 

por uma camada de âreia de 3 cm de espessura'

sendo mantida ..,,r.;" ;;;;r*fão perióOica durante, pelo menos' 96 horas (4

. t1t].0""tt" final será dado utilizando-se desempenadeira de aço Este acabamento

terá textura h"'ouu"";' '";;t"" 
d" tg'"g'do.graúdo ou da desempenadeira;

. Caso seja n"t""a'io' íi']nao '"ti'o"'-' 
qualidade do acabamento' poderá ser

espalhado, o'"u't*"n*' 
"oJ-0" 

t'rn"nto O: tolo 
-uniforme 

sobre o concreto

sarrafeado " "inat 
úíio'o' o que formará uma pâsta a ser alisada com a

desemPenadeira'

í:4

k i[i::1,:1,§.* n:.il:*í];311 i",. Pá9. .: ,
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As rampas de acesso serão executadâ;.m::;:m#:"',":ff ',ffi::tJ1[:::''il:i:
::'iT,l+' *"ffi::;í""" ffi"fi l;;'x" :::;::;"''*J;-* do ãroie'lo o procedimen'io

l."Ltrir" t*' o mesmo das calçadas'

4'8 -sinalizâção vêrtical 
'-- ^^'^ntrâm-se indicadas nos desenhos

As pr acas de sinatzação :"Tl::'.3";::il "l'H:ffi 
;::Ti?ilii''a" o" rxo u)'

anexos e deverão ser constíuiclas (

4'9 - Limpeza dê obre 
' -:^'^ Àô rôlâmento' calçadas' canteirosr etc- e

Deverão retirados ,oa* ::-::t#:":":"'rffT,:i,',"]rTi[t];.';r-0.*.ento 
especíÍico

depositados em local apropriaooL","*'lrã 
""r 

Oemais itens.

para esse serviço devendo seu cu

5. DIVERSOS

s.1 - Placa esmaltaol'"':'o:it:l:T:,,:."#1", 
"r."r,rau. l:^,;iil:::::,,o""";:;:[r',::l:Às olacas para identificação t"t 

;::'c:;;,;a superfkie risa^e blo 
d"uurão sofrer arteraçóes

o metal a uma temperatura de 
l:;;;";;;ouries. suas cores n:

resistência mecânica e Proteçao

ao serem expostas aos raios solares'

As dimensões deverão ser de 45 x 25cm e terão as seguintes informações:

. Nome do logradouro' em tamanho de fonte proporcional as dimensôes especificadas;

' código o" rno""ç""1'it"o ;;' ;"' fornecido pelo sistema de correios e

Telégrafos;

Conforme Modelo:

k'*",:,x.;,:âf ::ill:"*f:T:"
Pá9.
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

CoNTRATO to6,.248-s2 I 2Ot8

slcoNv 8786s4

Ministério das Cidades

LCL PROJETOS DE ENGENHARIA

Av. Íúont iÍo da Fráíca, í60' Salt o3A Manairâ

João Pessoa ' PB

CEP: 58038320

Íet 83 99924447

Engonheiro R6poÍÉávell Lincoln CaÍtaxo de Lira Júnior

CPF 068.978.61i+'os

unicíPio de CaoPorã -

oREA160 814 689 - 8

/.r

,*-*k"

"ffi



(?
,,'' ;iãããiã 

u'u"no

:t"-::âXi" Í;ru::::l;f Encarros: a6,es,. 
IGoNVENENTE: 'iirt 

*-t tror, _- -^ Munlcípio de caapoÍã - pB ,.o.,. i"*'t.r, 27,rav.
CONTRATO: parimentaéo e DÍenagem no

OBRA: slNAPl PB - o3l2019

loitón.iooo, sim

::::::::=::::1":ffi
171 889,58

4691,37

1.o M2 10,00 395,58 I

0,37 74L,5r1.1
M2 2 004,08

SINAPI PB 7+zoglt 1.1.1
@*PAVIMENTACAU, 

I

DÉ SERVICOS, ACOMPANHAMENTO 
E GREIDE

ã ::=:'.:::f,íí-

SINAPI PB 78472 L.1.2.

0'52

l----:-=:t:-:
\ roqz,rz

t-,sra;;
M2 2 004,08L-2

SINAPI PB 79472 r.z.r
m2 2 004,08 52,2:

1.3 m 766,63 16,Lt

627,Üri ze oes.z't_--17-- zaz,+

DER PB 02.70z.oo míá Hi"db"liE{ !T F:iffi 
õ^ íu."'

coNcREro'o'-oooã'l'làão' 
ti'ro t"^ot*A' A.ABAMENÍo

'ôN\/çN'roNAL' NÃo ARu499-442?919-

M3

M2

45,72

1r1"66

DER PB 04.910.02 1.3.2

SINAPI PB 94990 1.3.3

------. oíãÁõIfr M Et o r t o UN 16,00

GIGOV.IP 75390 1.3.4

[.,.r-r-
425,T-

' 

o'*" 
\*'*-i

ffi ff H*JHIffi ',â[ lis:,? l?'

\ i'ür"i[#1nt*ffiâ:l;iixmr-h:'!iirii!T
r.:.s ] t,Yl[il;;à,.á" ,*çoo, pARAFusos, ARRUELAS, PoRcA:

I :':lTi'i;;;'-lão' no'-úo*'^'.os' PÉLrcuLAS REro

I nrr't'uoi'"à'u''i' Lti oão*oo N.RMA NBR 14644/2013

,o' ,rr,,J

L.3.7

prsotÁttlotREcroNALE/ou.Attt(fi"r'-:d;;ils.ur,pLrcro_o \ ra2 i ,ur,url 1s,ss 12866's2

::Yli:ií'^TJ:'iJJi:'X'-'#i'l[fiffi;;áã' "c"''" I 
*' 

I 
^--'-- 

I

*ãàrÀ**çoo DE BA'E (ADAPTAD. DE oe4 ----.a.---__--_-1,7\.72

toz,gs 215,72

I sgogs,rr

--- l--'--zsgsa

o,au i 2ss,s4

UN z,0c1.5 çlo run oe RUA' lllMtn>vc: 
I

OT SERVICOS, ICOMPANHAMEN.IoEGRE|DE

SINAPI PB 7191612 1.5.1

M2 701,452.1

SINAPI PB 78472 2.1.7
3@,tl

M2 707,45 o,sz j 164,7s

---i--E*r,"
2..2 ffisEMrERRAcoM

p-lvrrutrri-lçlo ..,:::: ::;; ;;;;
SINAPI PB 79472 2.2.1

m2 701,45 52,25

ffiiNToEMPAffi 259,58

DER PB 02.702.o0

04.910.02

i 2.3.r+-=-=-
15,13 I trr,*i g qat'úl

i 
--------'--:li-.;I t'zll -éttq'L------"rl +zs,gs 

-2))Y"

DER PB @IO (CALçADA) OU PISU UE L'

I .^^,..'.., rnrà'iJõ'i' õio' riro ept oBRA' A.ABAMENTo M3

SINAPI iã*ii".iô*o,, *ao o**ooo' ot-o'l"tt
o[ão rrvr MElo tlo

,B I 94990
I

2.3.3
lZ
JN

64.9(

6,0(

GIGOVJP 75390 :"2\--@----'-
ffi,oo venrtcr., c cHAPAs PLANA' DE Aço zlNcADo Ne16

I co*'o*ilJ'*i'íoã'o ot*' NBR 11e04:2015' suPoRrE' DE

I FrxA'^"fi;üà-úADRADA-DE 
3-'MADETRA DE LEr' PrNrADo

, ,.u 1 ;il##;;''fiiüuo" "-lo::l"ot'oRADAoU 
ESMAL.

i srNrr#;;il;, cór"'r rrxrdo'LyFusos' ARRUELAS' PoRc

1 ;?'-*;ffi;#;'-'iot no'-uo*'^'os' PELrcuLAs REro

I *.,'1il;;I;l',l1ii"*311o-ii1-11':y':::--
l____.- r

iI
i .,r.1 or,,'oi" D7'7

llr
I -L- -- --'* --'---

coMPoslçÃr

DER PB

1

!

I

I
I

I

i06.200.o
I

I

I
I

I

I
I

IFi mr
-t\51

I
I

I_)_--

*Aplicação do Bol nos preços do DER desonerados

el' (83) 9 9924 4447

PROJEÍO: Lincoln Cartaro de Ur



PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA' OE CONCRETO' NA COA..

NAÍ u nau P/D EF I cr E NrES vl su Als' D I M E NsÓ ES'^::11y;f,Yffi."
NAÍuRAL P/DttsrLrErr I EJ ''-"^Ãoi 

oa-',, REJUNTADo, ExcluslvÉ
COM ARGAMASSA INDUÍRIALI'

ü;;üçao DE BASE (ADAPTADo oEos418/oRSE)

ENSÔES

73et6l2 | 
2.5.1-

r
'Aplicação do BDI nos preços do DER desonerado§

pnOf nO 4 689 - 8 - Tel' (83) 9 9924 4447

,1



§

GA

kl/íXe u1
Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global - Contrapartida Financeira

i\-

l!-A
promotol/executoí

Item lDiscriminação dos seMços

de f inanciamento/rePasse
Nome do emPreendrmento

Tipo de obÍa/serviço

Més 01
nS leroponente Concedente R$

ae@o'
cREA-PB 160 814 689-8

)
41 142 v01 micro

Caaporá - PB, 23104/2019

LocauData

PÍoponente

)



l,t'rx' l/ /t

:ONVENENTE:

de Desenvolvimento Urbano

Ministérlo das Cidades

MunicÍpio de CaaPorã

1061248-52/2018

Pavimentação e Drenagem no Município de Caaporã - PB

stNAPl PB -O3l2Ot9

Sim

cÁtcuto oe sot 1 - EdiÍlcações
3 - Abastecimento de

Água, Coleta de EsSoto

4 - Estações e Redes de

Dlstrlbuição de Energia

ElétÍica

5 - Portuárias, Marítimas e

Fluüals

6 - Forneclmento de

Materials e EquiPamentos

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

s,oa )_

U,5b I u,Y

r,rr I t,2
-_--1--7,30 L 8,Í7,17 I e,ro I 7,4o

ucro (L)

_req I N4eato

400
0,81

íA6
0,85

tp I a,oo I ro,ar I r,so I s,u 6,22

PROJETO: Lincoln Cartaxo de L,t.,tt,

----npo O" OUt" lrq Médlo 3e q'

1)Preencherapenasacoluna%lnfor.rnado(ColunaC)
^,.,^ Éror, .^ErNq 1- Edificações --._2q34 

22't2 
-449-,i:ffi:::ff:1:::T:#,":,';*l;i;;'*''^,' -r.-'-1'!: r:-=_ry'34- 228--2:'00-

3,00%), cpRB (4,s%), tSS (2,s0% Município de caaporã). 2 Rodovias' i;;ov'rat PistaÍ+tr.oq91os' lnfra viária 19'50 20'97 24'23

. ^L^.I^-iáôntn rlo Áor, aôleta de Essotos 20,76 24'18 ?6,44

3)o cálculo do BDr se baseia na formul'^":iifltl'r1ti1"""
Acórdão2622llldoÍCU,conformeCEGEPAD354/2013de1.-:5'taq:-]:::]v=]]]]]"ry-

" .^.^..r-oir. a" vr"t"iiais e Equipamentos 11,10 t4,o2 16,80

e,iirúra Úírü-uAul 
- - '- ; - r*nãmento oe vríãriais e Equipamentos tt'ro ra'02 16'80

[trt + ,rc
BDl = il--

P.'D'l = 27'L8%

**çoo toUt" os % informados no cálculo do BDI' neste caso:

RnvtmerurlçÃo E DRENAGEM DE vlAs URBANAS (obra tlpo 2)

5,52

1,22

t,32

-;;; 
nnurrrcar^Ão E DESPESAS INDIRETAS

Àrl.ll^ 3*a 1eO 3eq lrgql Médio 3sq

Item componente do BDI %lníol leq iMédioi3sQ l-lgtl iureqrul '-* | c qz I 7.93 7.85 1,50 3,45 4,49
4,9!

0,49
!,71
9,1s_
r.74

1}2
0.25!,16 i i-,gq l

!,3J,j o'8e-
o.s4 I o,gz

4t0o

0,80

_i,li _
o,28 o.sr I o,s6 1,99 0,30 0,48 0,82

1,00 r,aa | \s7 3,16 0,56 0,85

0,8s

0,89

1,27 L-tgo- 1,39
1,11I o,sg t,17 1,01 r,o1 li,tt 0,94 t,o2 1,33

1,os I o,ss I r,zt+-Despesas Financeiras (DF) I 
--fe 

na-T-qro I a.oo I a,sr I 9,51

)



e Desenvolvimento

RAÍo: 106124A-52120l.A

' Pavimentação e Drenagem no Munlcípio de caaporã - PB

1.1 SINAPIPB COMPQsIçAU

SINAPIPB COMPOSIÇÃO

*,.,n"1l3,3fu:P§38'J,'#"Ti;ti|iili'75*"'""
79500/ PINTURÁ ACRILICA EM PISO CIMENTADO' TRES

2 DEMAOS- 

"*ó "ooor^t,a 'E 
coNcRETo - DIREcI.NAL E

,,, iiír..io',rerro ,NrERNo E ExrERNo E"' oÀÀeNr*uetro DE Blocos DrvÉRsos

,Ào ,oootot,t or 
"oNcRET. 

' DIREoI.NAL E

I 18.49 166 41

8,558994382 14,87 '127 27

1,17 352 41 18

Ê2,54

22 SINAPIPB INSUMO

3,37 1 75

0.47 1,88

35,2 36,96

1511 7 56

12,03 14 44

'ilr''"í - - 

^"r"o 343s7 REruNrE coLo"':-"lY:lT':
ARGAMASSA INDUSÍRIALIZADANTULT]Ú-SO' PARA

a52

4

M2 1.05

H 0.5

â 1,224

coÍAÇÁo INSUMo 2 eLeRtl,'zs x zs'cla

stNAPIPB COMPOSçÃO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLÉMENÍARES

a,*^",r, 
"orro",çEo 

88316 SERVENTE coM ENcARGos CoMPLEMENTARES

í

corAÇÃo rNsuMo 2 lLinrl,'zs x zs'cla

PROlETolir."k Cart*o de LiÍa 'iúnior - Eng' Civil CREA160814689-8-Tel l83) 9 9924 4447

7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VIII ; TOMADA DE PREÇOS N'00005/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N": ....1...-CPL

TERMO DE CONTRATO qÚE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNTCIPAL DE CAAPORÃ E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'08.865.64410001-54, neste ato representada pelo
Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado. Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.52i.504-82, Carteira de Identidade no
1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado .........

..., CNPJ Do........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na
- ..., CPF ro ........., Carteira de Identidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n" 00005/2019. processada nos termos da
Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto_: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS GRANITICAS E
DRENAGEM DAS RUAS JOÃO CORREIA DE OLIVEIRA E RUA IVANILDA LUCAS
LOCALIZADAS NO DISTRITO DE CUPISSURA, NESTE MUNICÍPIO, DE ACORDo CoM o
CONVÊNIO 1061248-5212018 DO MINISTERIO DAS CTDADES.

os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Tomada de Preços n" 00005/2019 e instruções do Contratante. documentos esses queficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o ."gi.n. a.empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). :.

Representado por: .... x R$

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:



Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5'e
6o, da Lei 8.666193.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente:
O2.O9O - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA: E SERVIÇOS URBANOS
Ls.4s1.1033. 1962- TMPLANTAÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO DE VrAS PUBLTCAS
44.90.s1.99-s l0 - OBRAS E TNSTALAÇÕES
ESTAS DOTAÇÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRAZoS:
O prazo máximo paÍa a execução do objeto ora contratado, conforÍne suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 90 (noventa) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 6 (seis) meses. considerado da data de sua
assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre
as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666193. observadas as características do objeto
contratado.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRTGAÇôrs uo coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍaa fiel execução dos serviços contratados:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato. nos termos da norma yigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente. permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRTGAÇÕns no coNTRATADo:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaôionada ao objeto contratual.
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tribut ária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão daexecução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo
solicitados;

prestar os informes e esclarecimentos

restabelecida a relação que as

d, da Lei 8.666/93, mediante

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompaúamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou eln parte, o objeto deste instrumento, sem oconhecimento e a devida autorização expressa do contratante;



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, a"OW
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃo r RESCISÃo Do CoNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito. conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários , até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l\Yo (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por pÍazo de até 02 (dois) anos; e
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemuúas.

TESTEMLINHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

L


